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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

 

PORTARIA Nº10/2020/PRAE, DE 27 DE JULHO DE 2020 

 

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que dispõe o Decreto n.º 7.234, de 19/07/2010 e a Resolução Normativa 

140/2020/CUn, que dispõe sobre o redimensionamento de atividades acadêmicas da 

UFSC, suspensas excepcionalmente em função do isolamento social vinculado à 

pandemia de COVD-19, e sobre o Calendário Suplementar Excepcional referente ao 

primeiro semestre de 2020. 

 

RESOLVE: 

Estabelecer as normas para o Auxílio Pedagógico - Apoio Emergencial e Temporário de 

Acesso à rede mundial de computadores (internet), para aquisição de serviço de conexão 

aos estudantes dos cursos de graduação presencial da Universidade Federal de Santa 

Catarina, oriundos de famílias com renda bruta mensal de até 1,5 salário mínimo per 

capita, em razão da pandemia de COVID-19, causada pelo novo corona vírus. 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPÍTULO I 

PÚBLICO-ALVO 
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Art. 1º O Programa de Apoio Emergencial e Temporário de Acesso à rede mundial de 

computadores (internet) visa a atender os estudantes regularmente matriculados em 

cursos de graduação presencial da UFSC, cujas famílias possuam renda familiar bruta 

mensal de até 1 ,5 salário mínimo per capita e Cadastro PRAE válido (análise concluída,  

validação de renda deferida, Criado para Auxílio Emergencial ou Cadastro Emergencial 

Deferido), com registro prévio realizado através do Edital nº 10/2020/PRAE, que 

declararam não possuir condições de acesso à rede mundial de computadores ou têm baixa 

qualidade de acesso à internet para realização de atividades acadêmicas não presenciais.  

 

OBJETIVO 

Art. 2º O Programa de Apoio Emergencial e Temporário de Acesso à rede mundial de 

computadores (internet) tem por objetivo auxiliar, momentânea e excepcionalmente, nas 

despesas com aquisição de pacotes de dados para conexão à internet, com a finalidade de 

realização de atividades acadêmicas não presenciais durante o período de suspensão das 

atividades didáticas presenciais, decorrentes das medidas de prevenção à pandemia da 

doença COVID, garantindo-lhes  condições de permanência. 

 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO DO APOIO 

Art. 3º Constituem critérios para a inscrição: 

i) Possuir o Cadastro PRAE com status de "Análise Concluída", "Validação de 

Renda Deferida”, “Criado para Auxílio Emergencial” ou “Cadastro 

Emergencial Deferido”. 

ii) Possuir matrícula regular em curso de graduação presencial na UFSC. 

iii) Ter efetuado o Registro Prévio na PRAE, através do Edital nº 10/2020/PRAE, 

do período de 01/07/2020, até o dia 07/08/2020. 
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Art. 4º À/Ao estudante contemplada/o será concedido, via depósito bancário em conta 

corrente ou poupança, apoio financeiro mensal no valor de R$ 100,00 (cem reais) durante 

o período de suspensão das atividades acadêmicas presenciais na UFSC, conforme a 

Resolução Normativa nº 140/2020/CUn (primeiro semestre do ano letivo de 2020).  

Parágrafo único Estudantes registrados no Edital nº 10/2020/CUn poderão ser atendidos 

pelo Programa de Inclusão Digital do Ministério da Educação (MEC), assim que este 

estiver disponível às IFES, com cancelamento do presente programa da UFSC. 

Art. 5º A/O estudante contemplada/o deverá, obrigatoriamente, comprovar o 

desenvolvimento de atividades acadêmicas remotas. 

Art. 6º A/O estudante contemplada/o deverá, obrigatoriamente, comprovar a contratação 

da prestação do serviço de conexão à rede mundial de computadores (internet) em data 

posterior ao resultado do presente Edital, em seu nome e cadastro de pessoa de física 

(CPF). 

Parágrafo único – O documento que comprova a contratação da prestação do serviço 

deverá ser enviado em formato digital através do Sistema de Cadastros e Benefícios, no 

link https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br, aba “Registro prévio de inclusão digital”, 

“Documentos”, informando o mês de referência (no formato MM/AAAA). 

Art. 7º Para a manutenção do apoio, a/o estudante contemplada/o deverá, 

obrigatoriamente, comprovar mensalmente o pagamento pela prestação do serviço de 

conexão à rede internet, conforme contrato apresentado. 

Parágrafo único – O documento que comprova o pagamento mensal da prestação do 

serviço deverá ser enviado em formato digital através do Sistema de Cadastros e 

Benefícios, no link https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br, aba “Registro prévio de 

inclusão digital”, “Documentos”, informando o mês de referência do respectivo 

comprovante (no formato MM/AAAA). 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Art. 8º Serão alocados ao Programa recursos do Programa Nacional de Assistência 

Estudantil (PNAES – Decreto 7.234/2010) e do orçamento geral da Universidade Federal 

de Santa Catarina.  

 

TÍTULO II 

REGULAMENTO DO PROGRAMA 

CAPÍTULO VII 

PRAZO E PROCEDIMENTO DE CONCESSÃO 

Art. 9º Para ser atendido pelo presente Edital, o/a estudante deve ter manifestado, no 

Registro Prévio de Inclusão Digital do Edital nº 10/2020/PRAE, o interesse em inscrever-

se na modalidade de “Acesso à rede mundial de computadores”, até o dia 07/08/2020. 

§1º 0 pagamento da primeira parcela será realizado sem a prévia apresentação do 

comprovante de pagamento.  

§2º Após o recebimento de cada parcela, o aluno deverá apresentar, até o dia 15 de cada 

mês, em forma digital no formulário eletrônico no sistema de benefícios -- 

https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br, na aba “Benefícios”, “Registro prévio de inclusão 

digital”, “documentos”. 

§3º Solicita-se que a/o estudante opte pelo vencimento de sua fatura de pacote de dados 

em data anterior ao dia 15 (de cada mês), para que haja tempo hábil para sua quitação e 

posterior apresentação do recibo à esta pró-reitoria. 

Art. 10 Para a continuidade ou do apoio monetário, o/a estudante deve apresentar o 

comprovante de contratação do serviço de conexão à rede internet, até o dia 15/08/2020, 

impreterivelmente, através do Sistema online de Cadastro e Benefícios da PRAE, no link 

https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/, na aba “Benefícios”, “Registro prévio de 

inclusão digital”, “documentos”. 
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§1º A confirmação da concessão do benefício ocorrerá após o procedimento de 

conferência da documentação referida no caput pela PRAE, a ser enviada através do 

Sistema online de Cadastro e Benefícios da PRAE, no link 

https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/, na aba “Benefícios”, “Registro prévio de 

inclusão digital”, “documentos”. 

§2º Os/as estudantes que não apresentarem a documentação referida no caput terão o 

status da solicitação alterado para “Solicitação Indeferida” e não receberão o apoio 

monetário. 

§3º Para recebimentos do apoio monetário nos meses subsequentes ao primeiro 

recebimento, é obrigatória a apresentação de recibo de pagamento mensal do plano de 

dados adquirido, a ser anexado no Sistema online de Cadastro e Benefícios da PRAE, no 

link https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/, na aba “Benefícios”, aba “Registro prévio de 

inclusão digital”, “documentos”. 

§4º O/A estudante deve ser o/a titular da conta bancária ativa e esta não pode estar 

classificada como “conta salário”.  

§5º Contas digitais não poderão ser cadastradas em função da inexistência de cadastro de 

bancos digitais no Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI), a exceção do 

banco INTER. 

§6º Não haverá pagamento retroativo à data de solicitação, e nem pagamento retroativo, 

quando o pagamento for rejeitado pelo banco, em função de dados bancários cadastrados 

de forma incompleta ou incorreta, ou contas bancárias com problemas.  

§7º A data de recebimento do auxílio dependerá de saldo orçamentário da Universidade 

Federal de Santa Catarina. 

Art 11 Os estudantes que efetuarem registro prévio (Edital 10/2020/PRAE) após o dia 

07/08/2020, serão atendidos em edital(is) futuro(s) a ser(em) oportunamente publicado(s) 

Parágrafo único - Para a concessão do apoio monetário indicado no caput, o/a estudante 

deve proceder como o indicado no art. 10 e seus parágrafos. 

Art. 12 Os casos omissos serão tratados pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis. 


